LEI Nº 5.978, DE 25 DE MARÇO DE 2008.
Autoriza a abertura de crédito especial para criação do elemento de despesa, ao tempo em que reduz o valor da dotação orçamentária que menciona, e dá outras providências.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar, no exercício orçamentário de 2008, dentro da atividade 0702.00.04.122.00182.038 – Manutenção da Junta do Serviço Militar, o elemento de despesa 3.3.90.48.00 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas (Fonte de Recursos 01.0000 – Recursos Ordinários), no valor de R$ 10.100,00 (dez mil e cem reais), para repasse de recursos financeiros ao Delegado da 20ª Delegacia do Serviço Militar, em atendimento à Lei nº  5.025, de 18 de maio de 2001, que autoriza o pagamento de aluguel que servirá a esse Delegado.
Art. 2º Para cobrir o crédito orçamentário de que trata o artigo anterior, no presente exercício, será reduzida a dotação orçamentária 0702.00.04.122.00182.038 – Manutenção da Junta do Serviço Militar – 3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física (Fonte de Recursos 01.0000 – Recursos Ordinários), no valor de           R$ 10.100,00 (dez mil e cem reais), do Orçamento Municipal vigente.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2008.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 25 de março de 2008, 120º ano da República e 140º ano do Município.
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